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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 743/2024

Projeto de Lei Nº: 

Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Leo Perussolo, com sede no 
Município de Curitiba.

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Leo Perussolo, com sede no Município de Curitiba. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 03 de dezembro de 2024.

 

Cristina Silvestri

Deputada Estadual

 

Justificativa

O Instituto Leo Perussolo, com sede no Município de Curitiba é uma entidade que prestar serviços ou realizar ações 
socioassistenciais continuadas e planejadas no campo da defesa e garantia de direitos e promoção da cidadania e de 
fortalecimento de vínculos, a quem deles necessitar, usuários do Instituto ou não, sem discriminação ou cobrança de 
contraprestação do usuário, observadas as diretrizes legais do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS de 
atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, acolhimento institucional provisório, dentre outros 
permitidos pela legislação.

Promover e garantir o direito à vida, à saúde e à integridade de crianças e adolescentes vítimas de violência elou em 
estado de vulnerabilidade social, pela promoção de programas, projetos e serviços de atendimento à criança e ao 
adolescente de relevância pública e social, prestando assistência interdisciplinar por meio de projetos, programas 
específicos e outras iniciativas, vinculadas ou não ao Instituto.

Trata-se de uma entidade muito ativa e necessária para manutenção e promoção da cultura e a educação.

Assim, peço apoio dos meus nobres pares.

Curitiba, 03 de dezembro de 2024.

 

Cristina Silvestri
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Deputada Estadual

 

 

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 03/12/2024, às 11:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 743 e o 

código CRC 1D7F3F3C2B3C6AB
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DECLARAÇÃO Nº 197/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pelo  Instituto Leo Perussolo, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 
sob nº 48.238.831/0001-22, com sede na Alameda Presidente Taunay, 552, cep 80.430-000, Curitiba/ Paraná, a qual 
solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 
7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

CRISTINA SILVESTRI

Deputada Estadual

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 03/12/2024, às 13:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 197 e o 

código CRC 1B7A3B3C2A4F4FF
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RESOLUÇÃO N.º 348/2024

Defere a solicitação de inscrição da
Organização da Sociedade Civil Instituto 
Leo Perussolo no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de 
Curitiba.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE CURITIBA COMTIBA, em Reunião Ordinária realizada no dia 15 de outubro de 
2024, no uso de suas atribuições legais considerando o disposto na Lei Municipal n.º 
7829/91 e de acordo com a Resolução n.º 225/2018 COMTIBA.

RESOLVE:

Art. 1º. Deferir o pedido de inscrição para a Organização da Sociedade Civil Instituto Leo 
Perussolo, CNPJ nº 48.238.831/0001-22, inscrição nº 594, protocolo n.º 01-209615/2024,
com validade até 15/10/2026, atendendo os requisitos estabelecidos na Resolução n.º 
225/2018 COMTIBA.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 17 de outubro de 2024.

Eduardo Feichas Szpunar
Vice-Presidente COMTIBA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
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Nº 202 - ANO XIII

CURITIBA, SEGUNDA-FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 2024
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INFORMAÇÃO Nº 18952/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 03 de dezembro de 2024 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 743/2024.

 

 

Curitiba, 03 de dezembro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 03/12/2024, às 15:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18952 e o 

código CRC 1B7D3D3A2B4A9BC
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INFORMAÇÃO Nº 19046/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 04 de Dezembro de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 04/12/2024, às 17:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 19046 e o 

código CRC 1F7F3F3F3D4F4DF
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INFORMAÇÃO Nº 19047/2024

Projeto de Lei n°: 743/2024

Interessado: INSTITUTO LEO PERUSSOLO

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) certidão liberatória do Tribunal de Contas; 

2) consulta ao CADIN estadual;

3) declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de verbas públicas e, em 
caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a destinação dada;

4) ata da última assembleia geral averbada no cartório de títulos e documentos do município sede da 
instituição com nº do registro legível;

5) ata de posse da diretoria averbada no registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa 
da diretoria eleita com nº do registro legível;

6) declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, atestando que os 
cargos de diretoria não são remunerados; caso  contrário, juntar a Ata com aprovação da remuneração dos dirigentes 
registrada em cartório com nº do registro legível;

7) cópia do cartão do CNPJ.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 4 de Dezembro de 2024.
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Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 04/12/2024, às 17:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 19047 e o 

código CRC 1E7F3D3A3D4B5EC
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

48.238.831/0001-22
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/08/2022


 
NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO LEO PERUSSOLO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

94.12-0-99 - Outras atividades associativas profissionais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

AL PRESIDENTE TAUNAY 

NÚMERO

552 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

80.430-000	

BAIRRO/DISTRITO

BIGORRILHO 

MUNICÍPIO

CURITIBA 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

SONIA@CONSTRUTORASANREMO.COM.BR 

TELEFONE

(41) 3233-7685


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/08/2022


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/11/2022 às 10:49:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 035539621-17

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 48.238.831/0001-22
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 09/04/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

INSTITUTO LEO PERUSSOLO

CNPJ Nº: 48.238.831/0001-22

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O INSTITUTO LEO PERUSSOLO
ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 15/03/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 8186.PMVA.4676
Emitida em 14/01/2025 às 16:07:23

Dados transmitidos de forma segura.

11/02/25, 16:21 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx?nrCNPJ=48238831000122 1/1
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INFORMAÇÃO Nº 128/2025

Autor: DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Interessado: INSTITUTO LEO PERUSSOLO

Projeto de Lei n°: 743/2024    

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 11 de Fevereiro de 2025.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 11/02/2025, às 16:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 128 e o 

código CRC 1A7B3C9C3E0F2BD
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DESPACHO - DL Nº 25/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 12/02/2025, às 12:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 25 e o código 

CRC 1C7C3E9F3B0E2BE
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